
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

Av. Deodoro da Fonseca, 743, Tirol, Natal – RN   CEP 59020-600   Tel. (84) 3232 3900 
 

 

Ofício nº 38/2024-GPC/SE/MPF/PR/RN          

Natal (RN), data da assinatura eletrônica. 
PR-RN-00033827/2024 

A Sua Excelência a Senhora 
MARIA DE LOURDES AZEVEDO 
Desembargadora – Presidente do TRE-RN 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Av. Rui Barbosa, 215, Tirol 
CEP: 59015-290 Natal/RN 
gabpres@tre-rn.jus.br 
 
  

 Senhora Presidente, 

 

 Cumprimentando Vossa Excelência, informo que este Ministério Público Federal 

promoverá a capacitação presencial para servidores com o tema "Implantação do 

Planejamento das Contratações - Lei nº 14.133/2021", nos dias 03/09/2024 (8h às 12h e 13h 

às 17h) e 04/09/2024 (8h às 12h e 13h às 15h), no Auditório da Procuradoria da República no 

Rio Grande do Norte, localizada na Rua Jundiaí, 330, 10º andar, bairro Tirol, CEP 59020-120, 

Natal/RN. Por tal motivo, informo que foram disponibilizadas 2 (duas) vagas para o Tribunal 

Regional Eleitoral no RN. Caso haja servidor interessado em participar do treinamento, solicito 

informar, até 26/08/24, nome e matrícula por meio do e-mail: prrn-rh@mpf.mp.br. 

 Com carga horária de 14h, o curso será ministrado pelo servidor Leonardo Mota 

Meira, Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas da PR/PB. 

 

Conteúdo programático: 
1 – Aspectos orientativos para utilização da nova lei de licitação; 

2 – Aspectos relacionados ao processo licitatório; 
3 – O planejamento das contratações – Plano de Contratações Anual – PCA; 

4 – Fase Preparatória – Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
5 – Fase Preparatória – Termo de Referência - TR; 
6 – Fase Preparatória – Pesquisa de Preços; 

7 – Fase Preparatória – Análise de Riscos; 
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8 –Tratamento diferenciado às ME/ EPP/ MEI (Leis Complementares nº 
123/2006 e nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015 e o impacto da Lei nº 
14.133/2021). 

 
 

 Atenciosamente, 

 

 

GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JUNIOR 
Procurador-Chefe 

Assinado eletronicamente 
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